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500795 TA C U R U 303.502,21 0,00 0,00 37.201,53 0,00 320.206,74 0,00 0,00 20.497,00
500797 TA Q U A R U S S U 102.692,54 0,00 17.572,65 43.506,50 0,00 142.852,69 0,00 0,00 20.919,00
500800 TERENOS 297.915,74 0,00 0,00 3,02 0,00 0,00 0,00 0,00 297.918,76
500830 TRES LAGOAS 5.395.658,23 1.734.022,82 1.954.427,95 4.659.792,39 0,00 0,00 0,00 0,00 13.743.901,39
500840 VICENTINA 160.773,87 0,00 1.690,24 85.963,39 0,00 168.799,78 0,00 0,00 79.627,72

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 276.902.387,83

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SETEMBRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores
anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 500270 - CAMPO GRANDE Hospital Univ. Maria Aparecida Pedrossian 9709 4º TA conv 403 1 9 - 11 - 2 0 1 0 21.543.096,19
TO TA L 21.543.096,19

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SETEMBRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do Extrato

do Termo
Fundo para o qualserão

realizadas as transferências
Valor ANUAL a ser destinado ao

Fundo de Saúde
500270 - CAMPO GRANDE HOSPITAL REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 9725 0 0 1 / 2 0 11 0 7 - 0 4 - 2 0 11 FES 33.674.847,69

TO TA L 33.674.847,69

PORTARIA N
o
- 571, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria SAS/MS nº 969, de 29 de abril de
2011, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos
Estados, Distrito Federal e Municípios; e

Considerando o Ofício nº 49, de 30 de agosto de 2011, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º - Remanejar recurso financeiro mensal destinado ao
custeio da Nefrologia no Estado de São Paulo, conforme discriminado
no quadro a seguir:

Município/Estado Valor alterado mensal (R$)
Gestão Estadual (4.030,00)
São José do Rio Pardo 4.030,00
Araraquara (4.030,00)
Gestão Estadual 4.030,00

Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido
por meio desta Portaria, não acarrete impacto para o Ministério da
Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
PORTARIA Nº 572, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011
O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-

ções,
Considerando a Portaria nº 969/GM/MS, de 29 de abril de

2011, que redefine os limites financeiros destinados ao custeio da
Nefrologia (Terapia Renal Substitutiva - TRS), dos Estados, Distrito
Federal e Municípios; e

Considerando o Ofício nº 478 de 19 de agosto de 2011, da
Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, resolve:

Art. 1º - Redefinir o limite financeiro mensal, destinado ao
custeio da Nefrologia, dos Municípios no Estado do Rio de Janeiro,
conforme quadro a seguir:

Município Limite mensal (R$) Limite anual (R$)
Angra dos Reis 320.394,27 3.844.731,24
Barra do Piraí 428.582,33 5.142.987,96
Barra Mansa 128.635,00 1.543.620,00
Belford Roxo 982.695,97 11 . 7 9 2 . 3 5 1 , 6 4

Campos de Goytacazes 870.859,90 10.450.318,80
Duque de Caxias 1.099.953,71 13.199.444,52

Itaboraí 435.063,85 5.220.766,20
Itaperuna 325.265,22 3.903.182,64

Magé 335.410,61 4.024.927,32
Nilópolis 282.156,19 3.385.874,28
Niterói 823.006,39 9.876.076,68

Nova Friburgo 236.692,48 2.840.309,76
Nova Iguaçu 762.336,71 9.148.040,52

Paracambi 151.796,38 1.821.556,56
Petrópolis 349.252,89 4.191.034,68
Resende 11 2 . 0 7 9 , 9 1 1.344.958,92

Rio Bonito 317.456,12 3.809.473,44
Rio de Janeiro 6.786.399,58 81.436.794,96
São Gonçalo 1.360.595,26 16.327.143,12

São João de Meriti 768.080,51 9.216.966,12
Te r e s ó p o l i s 180.127,93 2.161.535,16
Três Rios 341.469,71 4.097.636,52
Va l e n ç a 209.835,58 2.518.026,96

Va s s o u r a s 84.363,05 1.012.356,60
Volta Redonda 272.862,00 3.274.344,00

Total Plena Municipal 17.965.371,55 215.584.458,60
Gestão Estadual 1.391.951,12 16.703.413,44
Total do Estado 19.357.322,67 232.287.872,04

Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido
por meio desta Portaria, não acarrete impacto financeiro para o Mi-
nistério da Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
PORTARIA Nº 574, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

Cumpre a ordem judicial exarada nos autos
da Ação Civil Pública nº 5001626-
96.2010.404.7104, em curso na 1ª Vara Fe-
deral e Juizado Especial Federal Cível Ad-
junto de Passo Fundo - Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul.

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a decisão judicial exarada nos autos Ação Ci-
vil Pública nº 5001626-96.2010.404.7104, em curso na 1ª Vara Fe-
deral e Juizado Especial Federal Cível Adjunto de Passo Fundo da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, resolve:

Art. 1º Suspender o registro junto ao Conselho Nacional de
Assistência Social(CNAS/MDS) e todos os Certificados de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), concedidos até a pre-
sente data à Associação Hospitalar Ortopédica e Traumatológica de
Passo Fundo, CNES nº 6010830, inscrita no CNPJ nº
90.781.295/0001-73, com sede em Passo Fundo/RS.

Art. 2° Suspender de ofício, até ulterior decisão judicial, a
tramitação do requerimento de Renovação do CEBAS-SAÚDE, au-
tuado sob o n° SIPAR 25000.052937/2010-71, em curso na Secretaria
de Atenção à Saúde - Departamento de Certificação de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 575, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria 1690/GM/MS, de 22 de julho de
2011, que redefine no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, a
prestação de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos; e

Considerando a Deliberação CIB-SUS/MG nº889, de 23 de
Agosto de 2011, da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais,
resolve:

Art. 1º - Remanejar o limite financeiro dos recursos para a
execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado de Minas
Gerais, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º - Os recursos financeiros serão transferidos men-
salmente de acordo com a produção realizada e após a devida iden-
tificação destes procedimentos nos Sistemas de Informações Am-
bulatoriais e Hospitalares.

Art. 3º Instruir que o remanejamento dos recursos trans-
feridos por meio desta Portaria não acarretará impacto no limite
financeiro global do Estado.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF Código Município Va l o r
MG 310160 Alfenas R$ 424.536,99
MG 310350 Araguari R$ 115.723,75
MG 310560 Barbacena R$ 241.141,93
MG 310620 Belo Horizonte R$ 3.900.022,28
MG 310670 Betim R$ 658.457,12
MG 310900 Brumadinho R$ 35.377,70
MG 3 111 2 0 Campo Belo R$ 87.582,09
MG 3 11 3 4 0 Caratinga R$ 203.030,58
MG 3 11 5 3 0 Cataguases R$ 80.092,47
MG 3 11 8 0 0 Congonhas R$ 158.615,02
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete R$ 150.096,75
MG 3 11 8 6 0 Contagem R$ 1.644.000,00
MG 3 11 8 8 0 Coração de Jesus R$ 294.065,38
MG 312710 Frutal R$ 105.492,95
MG 312770 Governador Valadares R$ 729.740,63
MG 313130 Ipatinga R$ 460.100,25
MG 313270 Itambacuri R$ 46.191,70
MG 313380 Itaúna R$ 39.866,71
MG 313440 Iturama R$ 64.053,61
MG 313670 Juiz de Fora R$ 682.824,42
MG 313820 Lavras R$ 101.601,96
MG 314310 Monte Carmelo R$ 35.156,73
MG 314330 Montes Claros R$ 700.633,84
MG 314430 Nanuque R$ 52.758,04
MG 314800 Patos de Minas R$ 170.256,85
MG 314810 Patrocínio R$ 160.676,19
MG 314930 Pedro Leopoldo R$ 107.828,00
MG 314990 Perdões R$ 56.292,11
MG 315180 Poços de Caldas R$ 386.430,00
MG 315210 Ponte Nova R$ 423.976,42
MG 315460 Ribeirão das Neves R$ 297.043,22
MG 315700 Salinas R$ 118.562,96
MG 315780 Santa Luzia R$ 32.884,12
MG 315990 Santo Antônio do Amparo R$ 181.589,45
MG 316250 São João Del Rei R$ 681,75
MG 316470 São Sebastião do Paraíso R$ 125.964,06
MG 316720 Sete Lagoas R$ 197.529,57
MG 316860 Teófilo Otoni R$ 277.349,08
MG 316940 Três Pontas R$ 20.634,00
MG 317010 Uberaba R$ 383.637,57
MG 317020 Uberlândia R$ 731.906,50
MG 317130 Vi ç o s a R$ 141.043,21

Total Plena Municipal R$ 14.825.447,96
Total Gestão Estadual R$ 6.112.031,52

TOTAL GERAL R$ 20.937.479,48

PORTARIA N
o
- 576, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de
2011, que institui o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ);

Considerando que as Equipes de Atenção Básica optem em
aderir ao PMAQ, estas deverão se organizar de maneira a assegurar
os princípios da Atenção Básica.

Considerando que a parametrização no PMAQ, e a adesão
das EAB que se organizam de maneira diferente da ESF, ficará
condicionada ao seu cadastramento no Cadastro Nacional de Es-
tabelecimentos de Saúde (CNES); e

Considerando a necessidade de adequação do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) as novas
Políticas instituídas pelo Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Estabelecer novas regras para a carga horária semanal
(CHS) dos profissionais médicos, enfermeiros e cirurgião-dentista,
conforme descrito no Anexo I.

Art. 2º Estabelecer normas para o cadastramento, no SCNES,
das Equipes de Atenção Básica que farão parte do PMAQ.

Art. 3° Incluir na Tabela de Tipo de Equipes do SCNES, os
tipos de equipes conforme tabela a seguir:
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CÓD TE - TIPO DE EQUIPE

16 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO I

17 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO II

18 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO III

19 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO I COM SAÚDE BUCAL

20 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO II COM SAÚDE BUCAL

21 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO III COM SAÚDE BUCAL

§ 1º Definir que as equipes citadas acima deverão ser lotadas
apenas nos tipos de estabelecimentos: 02 - CENTRO DE SAÚ-
DE/UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE e 04 - POLICLÍNICA.

§ 2º Definir que a composição das equipes e as regras de
cadastramento das equipes supracitadas serão descritas no Anexo I
desta portaria.

Art. 4º Na Tabela de Serviços Especializados do SCNES,
incluir o serviço 159 - ATENÇÃO BÁSICA, as Classificações e
compatibilidades com a Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO), conforme descrito no Anexo II.

Art. 5° A CHS dos profissionais de nível médio que irão
compor as respectivas equipes deverá obedecer aos critérios já es-
tabelecidos na Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006, que
regulamenta o desenvolvimento das ações destes profissionais.

Art. 6° No SCNES, na Tabela de Adesão a Programas/Pro-
jetos de Saúde, incluir a adesão conforme descrição abaixo:

CÓD DESCRIÇÃO CENTRALIZADA/ DESCEN-
TRALIZADA

0 9 . 11 ADESÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA
NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E
QUALIDADE (PMAQ)

CENTRALIZADA

§1º A Adesão e a Contratualização no PMAQ se dará após a
homologação da FASE 1 - Adesão e Contratualização, conforme
previsto no artigo 4º da Portaria GM/MS nº 1.654 do Programa
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica
(PMAQ);

§2º A homologação da adesão ao PMAQ estará condicionada
ao cadastramento da equipe no CNES e cumprimento das disposições
em termos de composição mínima de profissionais e carga horária .

§3º Para efeitos de parametrização no PMAQ, a adesão das
EAB que se organizam de maneira diferente da ESF ficará con-
dicionada ao seu cadastramento no SCNES, agrupando os profis-
sionais conforme apresentado no ANEXO I.

Art. 7º O valor de transferência do Componente de Qua-
lidade do PAB Variável (PABVq), por EAB, que se organiza de
maneira diferente da ESF, dependerá do desempenho no PMAQ. A
avaliação de desempenho considerará os critérios regulamentados na
Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, conforme o que
consta no Artigo 16 da mesma.

Art. 8º O gestor municipal deverá definir a população sob a
responsabilidade de cada equipe e, a partir dessa definição, cadastrar
sua população e passar a alimentar, de maneira regular e consistente
o SIAB.

Art. 9º Estabelecer que deverá ser utilizada a FCES - Ca-
dastro de Equipes: Saúde da Família/Saúde Bucal/ACS/ Ribeiri-
nhos/Atenção Básica, no SCNES conforme orientação de preenchi-
mento constante no Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único. Os formulários de FCES serão disponi-
bilizados no sítio do CNES, no endereço eletrônico: http://cnes.da-
t a s u s . g o v. b r.

Art. 10 Estabelecer que cabe à Secretaria de Atenção à Saú-
de-Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas-
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação, providenciar junto ao
Departamento de Informática do SUS (DATASUS/SGEP/MS) para
que sejam efetivadas as adequações no SCNES, definidas nesta Por-
taria.

Art. 11 Definir que esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

ORIENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO DA EQUIPE DE
ATENÇÃO BÁSICA

1 - DADOS OPERACIONAIS
Informar se o comando é de INCLUSÃO, ALTERAÇÃO

OU EXCLUSÃO.
OBS.: Enumerar todas as fichas utilizadas para o cadastro da

equipe, identificando no formato NN/TT, onde NN é o numero da
folha e TT o total de folhas preenchidas para o cadastro de pro-
fissionais da equipe.

2 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚ-
DE

2.1 - CNES
Informar o CNES ao qual a equipe esta vinculada em todas

as folhas utilizadas.
2.2 - Nome Fantasia do Estabelecimento
Informar o Nome Fantasia do Estabelecimento em todas as

folhas utilizadas.
3 - IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE:
3.1 - Tipo da Equipe
As equipes serão identificadas a partir da tabela abaixo.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA EQUIPE
16 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO I
17 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO II
18 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO III
19 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO I COM SAÚDE BUCAL
20 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO II COM SAÚDE BUCAL
21 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO III COM SAÚDE BUCAL

3.2 - Nome de Referência da Equipe:
As equipes também deverão ser identificadas pelo nome de

referência (nome fantasia) em todas as folhas utilizadas.
3.3 - Segmento Territorial:
Deverá ser informado o Segmento Territorial onde a equipe

atua com identificação por 02 dígitos numéricos, a critério do gestor
e a descrição (nome do Segmento). Para isso, deverá ser cadastrada a
tabela de segmentos utilizando a funcionalidade de Cadastro de Ta-
bela de Segmento Territorial que consta no SCNES.

3.4 - Deverá também ser definido o tipo de segmento, se é
Urbano ou Rural, de acordo com tabela abaixo:

CÓDIGO DO SEGMENTO TERRI-
TO R I A L

TIPO DE SEGMENTO TERRITORIAL

01 URBANO
02 RURAL

Segmento territorial: é o conjunto de áreas contíguas que
pode corresponder à delimitação de um Distrito Sanitário, de uma
Zona de Informação do IBGE ou a outro nível de agregação im-
portante para o planejamento e avaliação em saúde no Município. É
a divisão territorial utilizada para a análise espacial dos dados em um
determinado município. O código do segmento é único no muni-
cípio.

3.5 - Áreas:
Deverá ser identificada a área de atuação da equipe por meio

da funcionalidade Cadastramento da Tabela de Áreas, criada no SC-
NES, que conterá, além do código, o nome de referência. O código
será numérico, com no máximo 04 dígitos, e o nome de referência
poderá ser alfanumérico.

Área: é o conjunto de microáreas sob a responsabilidade de
uma equipe de saúde. A composição da equipe de saúde e as co-
berturas assistenciais variam de acordo com o modelo de atenção
adotado. O código de área é único no município.

A partir da definição da população sob a responsabilidade da
equipe, a mesma deve cadastrar esta população, construindo pron-
tuários familiares;

3.6 - População Assistida
As equipes EAB deverão indicar o tipo de População As-

sistida: 03 - Geral.
3.7 - Data de Ativação
Deverá ser informada a data no formato dia/mês/ano

(dd/mm/aaaa) da ativação da equipe.
3.8 - Data de Desativação
Deverá ser informada a data da desativação da equipe no

formato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa), bem como o tipo e o motivo da
desativação, de acordo com as tabelas a seguir:

3.9 - Tipo de Desativação
Deverá ser informado o tipo da desativação de acordo com a

tabela a seguir:

CÓDIGO TIPO
01 TEMPORÁRIA
02 D E F I N I T I VA

3.10 - Motivo da Desativação
Deverá ser informado o motivo da desativação de acordo

com a tabela a seguir:

CÓDIGO MOTIVO
09 FALTA DE EQUIPE MINIMA

4 - CARACTERIZAÇÃO DA EQUIPE
I - QUANTO AOS PROFISSIONAIS
Os profissionais da(s) equipe(s) deverão estar cadastrados

previamente no CNES do estabelecimento onde a(s) equipe(s) será
(ao) cadastrada(s) e o campo (4.1.1) Nome, (4.1.2) CPF, (4.1.3) CBO
- Classificação Brasileira de Ocupação, (4.1.4) CNS - Cartão Na-
cional de Saúde, (4.1.5) CHS - Carga Horária Semanal deverão ser
vinculados mediante esse cadastro.

4.1. - EQUIPE MÍNIMA
Deverá ser identificado se o profissional faz parte da equipe

mínima a ser considerada em todos os critérios estabelecidos para
adesão ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade
da Atenção Básica (PMAQ);

II - CARGA HORÁRIA
O preenchimento da informação de Carga Horária Semanal -

CHS, campo 4.1.5, do tipo Ambulatorial, Hospitalar e Outros será
por meio da importação da informação constante no cadastro do
profissional e sua totalização será consistida pelo sistema de acordo
com a CHS permitida para cada CBO, estabelecida para a equipe
mínima prevista no item III - Composição da equipe.

A Tabela a seguir demonstra as equivalências que serão
permitidas para atender a PMAQ:

CHS MÉDICA CHS ENFERMAGEM EQUIVALÊNCIA COM A SAÚDE DA FA-
MÍLIA

MÍNIMA MÍNIMA
70h 60h 1 ESF

100h 80h 2 ESF
150h 120h 3 ESF

A equivalência de 1 ESF corresponde à equipe: 16 - EQUI-
PE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO I, a equivalência de 2 ESF cor-
responde à equipe: 17 - EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO II e
a equivalência de 3 ESF corresponde à equipe: 18 - EQUIPE DE
ATENÇÃO BÁSICA TIPO III.

A Tabela a seguir demonstra as equivalências que serão
permitidas para atender a PMAQ para EAB com saúde bucal:

SOMATÓRIO CHS CIRURGIÃO
D E N T I S TA

EQUIVALÊNCIA COM A SAÚDE DA FAMÍLIA
COM SAÚDE BUCAL

MÍNIMA

40h 1 ESF

80h 2 ESF

120h 3 ESF

A equivalência de 1 ESF com saúde bucal corresponde a
seguintes equipes: 19 - EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO I
COM SAÚDE BUCAL, a equivalência de 2 ESF com saúde bucal
corresponde à equipe: 20 - EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO
II COM SAÚDE BUCAL e a equivalência de 3 ESF com saúde bucal
corresponde à equipe: 21 - EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO
III COM SAÚDE BUCAL.

III - COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES
De acordo com a legislação vigente as equipes EAB sem ou

com saúde bucal devem ser cadastradas com os profissionais abaixo,
sendo facultada a inclusão de outros profissionais dentro da Política
de saúde implementada no município.

As equipes dos tipos: 16 - EQUIPE DE ATENÇÃO BÁ-
SICA TIPO I, 17 - EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO II e 18
- EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA TIPO III deverão obedecer a
seguinte composição:

DESCRIÇÃO CBO
MÉDICO CLÍNICO OU MÉDICO GENERALISTA* 2251-25 OU 2251-

70
MÉDICO PEDIATRA* 2251-24
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA* 2252-50
ENFERMEIRO** 2235-05
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 5151-05
AUXILIAR DE ENFERMAGEM OU TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM

3222-30 OU 3222-
05

*Os profissionais médicos deverão atuar na equipe de EAB e
para isto será considerado o somatório de CHS para esta classe
profissional, a ser detalhada no item II - Carga Horária.

Os profissionais Médicos: Clínicos, Pediatras, Generalista
deverão atuar com CHS mínima de 20 (vinte) horas cada profissional,
podendo atuar no máximo em 02 (duas) equipes EAB: Clínicos,
Pediatras e Generalistas.

O profissional Médico Ginecologista e Obstetra será op-
cional, quando houver deverá atuar com CHS mínima de 10 (dez)
horas e poderão atuar no máximo em 04 (quatro) equipes EAB.

** O profissional Enfermeiro deverá atuar na equipe de EAB
e para isto será considerado o quadro de CHS, a ser detalhado no item
II - Carga Horária.

O profissional Enfermeiro deverá atuar com CHS mínima de
20 (vinte) horas e poderão atuar no máximo em 02 (duas) equipes
EAB.

As equipes dos tipos: 19 - EQUIPE DE ATENÇÃO BÁ-
SICA TIPO I COM SAÚDE BUCAL, 20 - EQUIPE DE ATENÇÃO
BÁSICA TIPO II COM SAÚDE BUCAL e 21 - EQUIPE DE ATEN-
ÇÃO BÁSICA TIPO III COM SAÚDE BUCAL deverão obedecer a
seguinte composição:

DESCRIÇÃO CBO
MÉDICO CLÍNICO OU MÉDICO GENERALISTA* 2251-25 OU

2251-70
MÉDICO PEDIATRA* 2251-24
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA* 2252-50
ENFERMEIRO** 2235-05
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 5151-05
AUXILIAR DE ENFERMAGEM OU TÉCNICO DE ENFERMAGEM 3222-30 OU

3222-05
CIRURGIÃO DENTISTA CLÍNICO GERAL DENTISTA ODONTO-
L O G I S TA * * *

2232-08

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL OU AUXILIAR EM SAÚDE BU-
CAL

3224-05 OU
3224-15

*Os profissionais médicos deverão atuar na equipe de EAB e
para isto será considerado o somatório de CHS, a ser detalhado no
item II - Carga Horária.

Os profissionais Médicos: Clínicos, Pediatras, Generalista
deverão atuar com CHS mínima de 20 (vinte) horas cada profissional,
podendo atuar no máximo em 02 (duas) equipes EAB: Clínicos,
Pediatras e Generalistas.

O profissional Médico Ginecologista e Obstetra será op-
cional, quando houver deverá atuar com CHS mínima de 10 (dez)
horas e poderão atuar no máximo em 04 (quatro) equipes EAB.

** O profissional Enfermeiro deverá atuar na equipe de EAB
e para isto será considerado o somatório de CHS, a ser detalhado no
item II - Carga Horária.

O profissional Enfermeiro deverá atuar com CHS mínima de
20 (vinte) horas e poderão atuar no máximo em 02 (duas) equipes
EAB.

*** O profissional Cirurgião Dentista Clínico Geral Dentista
Odontologista deverá atuar na equipe de EAB e para isto será con-
siderado o somatório de CHS, a ser detalhado no item II -Carga
Horária.

O profissional Cirurgião Dentista Clínico Geral Dentista
Odontologista deverá atuar com CHS mínima de 20 (vinte) horas
cada profissional, podendo atuar no máximo em 02 (duas) equipes
EAB.

4.2 - Atendimento Complementar
Deverá ser identificado o CNES do estabelecimento onde

está sendo realizado o atendimento complementar pelo profissional da
EAB com Saúde Bucal, quando estes atenderem em outro estabe-
lecimento devido a não existência de equipo odontológico no es-
tabelecimento de origem.
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OBSERVAÇÃO: Será permitido e considerado para efeito do financiamento das equipes, o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de desativação do profissional, para reposição de outro profissional. Ao
final deste prazo, será bloqueada a exportação dos dados da equipe à qual ele esteja vinculado.

4.3 - Microárea:
Deverá ser identificada a micro área de atuação dos Agentes Comunitários de Saúde, Auxiliares e Técnicos de Enfermagem, se dará na vinculação dos mesmos à equipe. O preenchimento dessa informação

na ficha de cadastro deverá ser através de código numérico com no máximo 02 (dois) dígitos. O código de micro área é único na área.
As faixas populacionais a serem consideradas como referências são a descritas abaixo:

CH MÉDICA CH ENFERMAGEM FAIXAS POPULACIONAIS ADSCRITAS DE REFERÊNCIA
MÍNIMA MÁXIMA MÍNIMA MÁXIMA MÍNIMA MÁXIMA

70h 99h 60h 99h 3.450 7.000
100h 149h 80h 100h 7.001 10.000
150h Decisão do gestor 120h Depende da CH médica 10.001 15.000

Para as equipes que aderirem ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ); cujo repasse do PAB Variável (Componente Qualidade - PABVq) dependerá do
desempenho no PMAQ e da carga horária das categorias profissionais que compõem a equipe.

ANEXO II

SERVIÇO ESPECIALIZADO 159 - ATENCAO BÁSICA , SUAS CLASSIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADES COM PROFISSIONAIS

(CBO)

CÓD
S E RV

DESCRIÇÃO DO SERVI-
ÇO

CÓD CLASS DESCRIÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO GRUPO CBO DESCRIÇÃO

159 ATENÇÃO BÁSICA 001 ATENÇÃO BÁSICA 1 2251-25 ou 2251-70 Médico clínico ou médico
generalista

2251-24 Médico pediatra
2252-50 Médico ginecologista e obste-

tra
2235-05 Enfermeiro
5151-05 Agente Comunitário de Saúde

3222-30 ou 3222-05 Auxiliar de enfermagem ou
Técnico de enfermagem

2 2251-25 ou 2251-70 Médico clínico ou médico
generalista

2251-24 Médico pediatra
2235-05 Enfermeiro
5151-05 Agente Comunitário de Saúde

3222-30 ou 3222-05 Auxiliar de enfermagem ou
Técnico de enfermagem

002 ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE
BUCAL

1 2251-25 ou 2251-70 Médico clínico ou médico
generalista

2251-24 Médico pediatra
2252-50 Médico ginecologista e obste-

tra
2235-05 Enfermeiro
5151-05 Agente Comunitário de Saúde

3222-30 ou 3222-05 Auxiliar de enfermagem ou
Técnico de enfermagem

2232-08 Cirurgião-Dentista Clínico
Geral Dentista Odontologista

3224-15 ou 3224-05 Auxiliar em Saúde Bucal ou
Técnico em Saúde Bucal

2 2251-25 ou 2251-70 Médico clínico ou médico
generalista

2251-24 Médico pediatra
2235-05 Enfermeiro
5151-05 Agente Comunitário de Saúde

3222-30 ou 3222-05 Auxiliar de enfermagem ou
Técnico de enfermagem

2232-08 Cirurgião-Dentista Clínico
Geral Dentista Odontologista

3224-15 ou 3224-05 Auxiliar em Saúde Bucal ou
Técnico em Saúde Bucal

SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA N
o
- 721, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No

- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No

-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No

- 80000.038952/2011-04, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No
-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica TOTAL VISTORIA LTDA - EPP, CNPJ - 11.219.986/0002-
92, situada no Município de Salvador - BA, na Av. Mário Leal
Ferreira, 07, Lote 07 - Campinas de Brotas, CEP 40.276-000, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Salvador e conforme artigo 3º § 1º conceder pre-
cariamente a extensão da área de atuação para o Município de Lauro
de Freitas no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

Ministério das Cidades
.

PORTARIA N
o
- 722, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No

- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No

-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No

- 80000.045103/2010-18, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No
-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica IVECAL INSPEÇÃO, VISTORIA E CERTIFICAÇÃO AU-
TOMOTIVA LTDA, CNPJ - 10.319.621/0070-18, situada no Mu-
nicípio de Pirenópolis - GO, na Rua Benjamim Constant, 90 - Quadra
33, Lote 15 - Centro, CEP 72.980-000, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Pi-
renópolis e conforme artigo 3º § 1º conceder precariamente a ex-
tensão da área de atuação para os Municípios de Cocalzinho de Goiás
e Corumbá de Goiás no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA N
o
- 723, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No

- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No

-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No

- 80000.009574/2011-43, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No

-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma in-
dividual ATAIDE BERTULLI - ME, CNPJ - 61.965.190/0001-76,
situada no Município de Araraquara - SP, na Rua Maria Janasi Bia-
gioni, 9 - Centro, CEP 14.800-380, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Araraquara
no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA N
o
- 724, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No

- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No

-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No

- 80000.029317/2010-47, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No
-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica IVECAL INSPEÇÃO, VISTORIA E CERTIFICAÇÃO AU-
TOMOTIVA LTDA, CNPJ - 10.319.621/0039-69, situada no Mu-
nicípio de Bela Vista de Goiás - GO, na Rua Egirineu Teixeira, 238,
Sala 01- Centro, CEP 75.240-000, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Bela Vista
de Goiás e conforme artigo 3º § 1º conceder precariamente a extensão
da área de atuação para o Município de Cristianópolis no Estado de
Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA N
o
- 725, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No

- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No

-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No

- 80000.029309/2010-09, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No
-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica IVECAL INSPEÇÃO, VISTORIA E CERTIFICAÇÃO AU-
TOMOTIVA LTDA, CNPJ - 10.319.621/0073-60, situada no Mu-
nicípio de Aragarças - GO, na Av. Pedro Ludovico Teixeira, 2709 -
Setor Araguaia, CEP 76.240-000, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Aragarças
e conforme artigo 3º § 1º conceder precariamente a extensão da área
de atuação para o Município de Baliza no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA N
o
- 726, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂN-
SITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, considerando o dis-
posto na Resolução No

- 282, de 26 de junho de 2008, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No

- 131, de 23 de dezembro de 2008,
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que
consta do Processo Administrativo No

- 80000.029304/2010-78, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de publi-

cação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No
- 131, de 23 de

dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa jurídica IVECAL INS-
PEÇÃO, VISTORIA E CERTIFICAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ -
10.319.621/0042-64, situada no Município de Itaberaí - GO, na Avenida 10,
S/N, Quadra 15, Lote 11 - Vila Leonor, CEP 76.630-000, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Itaberaí
e conforme artigo 3º § 1º conceder precariamente a extensão da área de atua-
ção para os Municípios de Itaguari e Taquaral de Goiás no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE


